
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VIRGINIA OS SANTOS MENEZES

   Endereço: RUA LOURIVAL ANDRADE

    Complemento: PARQUE DOS COQUEIROS

    Bairro: INACIO BARBOSA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49040320

   Advogado(a): THAIS DE JESUS COSTA  9721/SE

Requerente: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

   Endereço: TV. JOSÉ ALMEIDA

    Complemento:

    Bairro: LTM. MARIVAN

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

   Advogado(a): THAIS DE JESUS COSTA  9721/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600837
Número Único: 0027803-21.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/05/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600837, referente ao protocolo nº 20190528123903035, do

dia 28/05/2019, às 12h39min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU – 
SERGIPE. 

 
 
VIRGÍNIA VAN BERVEREN DOS SANTOS 

MENEZES, inscrita no CPF nº 609.849.965-91,  brasileira, casada, do lar, 
portadora do RG nº 1.065.620 SSP/SE, residente e domiciliada na Rua 

Lourival Andrade, nº 286, Parque dos Coqueiros, bairro Inácio Barbosa, CEP 
49040-320, Aracaju – SE e ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF nº 016.087.397-59, brasileiro, divorciado, vigilante, portador do RG nº 

30541514, residente e domiciliado na Rua José Almeida, nº 285, bairro 
Centro, CEP 49140-000, Barra dos Coqueiros – SE, por meio de sua advogada 

signatária, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 
presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA  
 

pedido decorrente de relação securitária de 
natureza obrigatória, contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, estabelecida na 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 
20031-205, na pessoa de seu representante legal, expondo a seguir os fatos 

e fundamentos do presente pedido, que vão adiante aduzidos: 
 

 
I -DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Primeiramente, vem informar que a Requerente, 
Sra. Virgínia Van Berveren dos Santos Menezes encontra-se atualmente 

desempregada, não auferindo renda fixa, conforme demonstrado através de 
sua CTPS bem como da apresentação de sua Situação de Declaração de 
Imposto de Renda do exercício 2017/2018, os quais comprovam que nos 

últimos dois anos não houve declaração de imposto de renda, por ser isenta, 
motivo pelo qual não possui condições de arcar com os encargos decorrentes 

do processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua própria família. 
 

Já em relação ao Sr. Antônio Carlos de Oliveira, 

também requerente, vem informar que este trabalha atualmente como 
vigilante, auferindo mensalmente a importância de R$ 1.050,00 (hum mil e 

cinquenta reais), conforme se comprova através da juntada dos 
contracheques dos meses de março e abril de 2019, motivo pelo qual não 
possui condições de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua própria família. 
 

Assim sendo, pugnam os Autores os benefícios da 
concessão da justiça gratuita, de acordo com o artigo 98 do CPC, incisos I e 
VI, por preencherem os requisitos que lhe asseguram a concessão de tal 

benefício. 
 

Rogam pelo deferimento os Autores do benefício da 
justiça gratuita e isenção dos pagamentos das custas e despesas processuais. 
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II - DOS FATOS 

 
Os Requerentes são genitores de ANTÔNIO FELTE 

MENEZES NETO, o qual foi vítima de um acidente automobilístico no dia 09 
de julho de 2018, ocorrido na BR 101 Capela – Sergipe, tendo sido socorrido 
e encaminhado ao HUSE, no entanto, não resistiu aos ferimentos, vindo a 

falecer no dia seguinte, em 10 de julho de 2018, conforme consta do boletim 
de ocorrência e certidão de óbito, ambos acostados aos autos.  

 
Registre-se que a vítima e sua família residiam na 

cidade de Aracaju e, como o acidente ocorreu no município de Capela – SE, 

este não foi presenciado por nenhum familiar, motivo pelo qual os mesmos 
nunca tiveram ciência dos dados do veículo ou mesmo informações a respeito 

do condutor do veículo que atingiu a vítima. 
 

Os Requerentes acionaram a Requerida na via 

administrativa, conforme protocolos de recepção de documentos em anexo, 
onde lhes foram solicitados uma infinidade de documentos, os quais foram 

entregues em sua maioria pelos Requerentes, no entanto a Requerida negou 
a concessão do benefício sob a alegação de que seria imprescindível que 

constasse no boletim de ocorrência as informações sobre os dados do veículo 
que atingiu a vítima, ocorre que, conforme dito acima, o acidente não foi 
presenciado por nenhum familiar, motivo pelo qual os mesmos não tiveram 

ciência dessa informação. 
 

É importante salientar que tanto o Relatório de 
Ocorrência 01316/2018 de nº 1807090896 emitido pela SAMU bem como o 
Relatório Médico, ambos acostados aos autos, atestam que a vítima sofrera 

um acidente automobilístico (colisão carro x caminhão). Ora, Excelência, 
tendo em vista existirem provas inequívocas nos autos de que a vítima veio 

a óbito em decorrência de acidente automobilístico e diante das 
circunstâncias do caso em apreço, torna-se irrelevante a necessidade de 
apresentação dos dados do veículo exigidos pela Requerida. 

 
Saliente-se que a vítima faleceu aos 16 anos de 

idade, conforme se atesta através de seu RG, certidão de nascimento e 
certidão de óbito constantes dos autos, não tendo deixado descendentes nem 
cônjuge, apenas ascendentes, pai e mãe, sendo estes os seus únicos 

herdeiros. 
 

 Por fim, diante disso, e face a recusa por parte da 
Requerida em realização o pagamento do seguro pela via administrativa aos 
genitores ora herdeiros da vítima, vem os Requerente se socorrerem as vias 

judiciais a fim de ver reconhecido o seu direito. 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - INTERESSE DE 
AGIR - SENTENÇA ANULADA.O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento dos Recursos Extraordinários nº. 839.314 e 
824.704, entendeu que nas ações de cobrança do 

seguro DPVAT, para que exista pretensão resistida e 
necessidade de intervenção jurisdicional é imprescindível o 
prévio requerimento administrativo, todavia, é dispensável o 
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esgotamento das vias administrativas.(AC 

10035160006124001 MG, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA 
CÍVEL, Pub. 07/12/2016;  Jul. 29 de Novembro de 16; Rel. 
Estevão Lucchesi) 

 

III - DO DIREITO 
 

 Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 
5º, da Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o 
recebimento da indenização do seguro obrigatório basta simples prova do 

acidente e do dano decorrente, devendo, então, a Seguradora participante 
do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido aos Autores, uma vez 

já preenchidos os requisitos legais, bem como fora encaminhado todos os 
documentos necessários para a liberação do seguro, informando que junto à 
exordial junta todos os documentos.  

 
Sendo assim, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, a 

qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago nos casos 
de acidentes automobilísticos que resultam em morte é o equivalente a R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 
Os Autores têm sua pretensão respaldada na Lei n° 

6.194/74 que regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro 
obrigatório. 

 
Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;     
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
A responsabilidade pela indenização do seguro 

DPVAT configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao 
princípio do solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de 

outro, porque a referida indenização corresponde a direito individual 
homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c 

artigo 5o, X, da CF). 
 
 Sendo assim, dúvidas não pairam acerca do valor 

a receber pelos Autores, genitores da vítima, na figura de únicos herdeiros, 
em virtude da morte de seu filho decorrente do acidente sofrido, comprovado 

através da certidão de óbito e demais documentos acostados aos autos. 
 
Importante ressaltar que conforme os ditamos do 

art. 5º da respectiva lei que rege a relação entre as partes, bastando simples 
prova do acidente, o que o fez, com todo o arcabouço probatório em anexo.  
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Diante do exposto, vem os Requerentes pugnarem 
pela condenação da Ré ao pagamento da indenização no importe de R$ 

13.500 (treze mil e quinhentos reais). 
 

IV - DOS PEDIDOS 
 

 Perante o exposto, requer a Vossa Excelência:  
 

a) A citação da Requerida para que possa se defender no prazo legal, sob 

pena de revelia;  
 

b) A Concessão da Justiça Gratuita aos Reclamantes, por motivo de serem 
pessoas hipossuficientes na concepção jurídica do termo e não 

poderem arcar com os encargos do processo, garantindo a sua 
sobrevivência e dignidade junto as suas famílias, conforme artigo 98, 
incisos I e VI do NCPC;  

 
c) Incluir nas esperadas condenações da Requerida a incidência de juros 

e correção monetária a partir do evento danoso;  
 

d) A procedência da presente demanda com o pagamento da indenização 

por morte no valor de R$ 13.500,00; 
 

e) Na oportunidade, vem os Requerentes manifestarem o desinteresse na 
assentada conciliatória, com fundamento no art. 319, inciso VII, do 
Código de Processo Civil. 

 
f) Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários de advogado, no importe de 20%.  
 

g) Por fim, requer que eventual contato por parte da Requerida 

seja realizado exclusivamente através do contato telefônico 
desta patrona, através do número (079) 99863-2112 ou 

através do endereço eletrônico: thaiscosta.dir@gmail.com. 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas admissíveis no direito, principalmente a prova documental, haja vista 
que não há necessidade perícia uma vez que o acidente sofrido pela vítima 

resultou em morte. 
  
Dá-se a presente ação o valor de R$ 13.500 

(treze mil e quinhentos reais). 
 

 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  

Aracaju (SE), 28 de Maio de 2019. 
 

THAÍS DE JESUS COSTA 

OAB/SE 9721 
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27/05/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF 2017
 
 
VIRGINIA VAN BEVEREN DOS SANTOS MENEZES

Prezado Contribuinte (CPF 609.849.965-91),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 27/05/2019 21:07

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  29/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, DETERMINO que a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou

por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia

do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC

(art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
p. 44



  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600837 - Número Único: 0027803-21.2019.8.25.0001
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

 legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim,    DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização

    da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual.
Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração

  do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o
 Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização

da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

  Cite-se e intime-se arépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente deque em caso de
desinteresse na autocomposição, deveráinformar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001346366-59. fl: 1/2
em 30/05/2019 às 10:16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 30 de maio de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/05/2019, às 10:16:07

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001346366-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001346366-59. fl: 2/2
em 30/05/2019 às 10:16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 01/07/2019, às 12h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940602807

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600837

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602807 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940602807

PROCESSO: 201940600837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0027803-21.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: 

Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334 e 344
do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência
acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).  

 01/07/2019 às 12:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 07.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001360409-04. fl: 1/2
em 31/05/2019 às 10:00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 52



Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 31/05/2019, às 10:00:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001360409-04.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001360409-04. fl: 2/2
em 31/05/2019 às 10:00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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